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CoNTRATO DE PRESTAçÃO Oe sERVIÇo

CoNTRATO No 028/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 488/201 9

MODALIDADE: Dl§PENSA No 032/2019

o Município de §errinha, Estado da Bahia, pessoa jurÍdica de direito publico' conr

sede a Rua campos Filho,140, centro, nesta, inscrito no cNPJ sob 0 nu

13.845.086/0001-03, doravante denominado coNTRATANTE, e neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, sr. Adriano silva Lima, brasileiro' casado'

inscrito no RG no 05.820.947-63 e cPF no 912'972.5V2-53, e, do outro lado' a

empresa valdemilson de Araújo Quaresma comérçio de Portas e Janelas -

nilE, CNPJ no 19.452.313/0001-09, estabelecida na R' Bernardo da Silva' doravarnte

denominada coNTRATADA e neste ato representada por seu sr:ciÜ, sr'

valdemilson de Araújo Quaresma, RG: Bg247g14O e cPF: 284'933'618-10'

residente na santa tr/ladalena, 00025, Colina das tVlangueiras, resolvem celei:lrar o

piãr*nto Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condiçoes aqui estabelecidss tr

pelas norrnas da Lei Federal no 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suasi

alteraçÕes Posteriores.

Este contrato regura-se peras suas cráusuras, normas contidas peras Leis Federais

8.666/93, 10.520t02, 8.078/90 (Codigo de Defesa do Consumidor) e posteriores

alteraçôes, e pelos preceitos de direito publico, aplicando-se lhe, supletivanlente'

os princípios da t"àri, geral dos contratos e as disposiçÕes de direito privado'

CLAUSULA SEEUNqâ - DO,OBJFTQ

Constitui obleto do presente contrato, a ccntratação de empresa Para foi"necirnettto

de portas, janelas e componentes de madeira'
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TOTAL

Unidade
Orçamentária:

1 43,:i0

r.i íi,sõ 10.183,50

338,70

743,20 1486,40

73,50
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§ uNlco. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇÕes deste

contrato, acréscimos ou supressÕes nã prestação dos serviços, objeto da prresente

Licitação, çJe até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dct

contrato, conforme o § 1o do art' 65 da Lei 8666/93'

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta cJos recursos da

Dotaçáo OrÇamentária a seguir especificada:

io"oi7,so

cla FonteElemento
DesPesa:

I

Proieto/Ativ idade:

60.001 2009 33.90.30

PARAGRAFO UNlco - A responsabilidade pela fiel execução cjo presente contrato

será a secretária tVlunicipal de Administração, encarregada da fiscalizaÇão e

detentora cta Dotação Orçamentária

O preço global deste contrato equivale à quantia de R$ 16 (Dezesseis mil,

ser pago Pelotrinta e sete reais e cinquenta centa
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CoNTRATANTE à CoNTRATADA, através da aferição dos serviços efetivamente

entregues, tomando como base os valores unitários propostos pela

Parágrafo unico - No preço computado neste contrato' deverão estar incluidos

todos os custos com ,'**rn"ruçao de pessoal, tributos, encargos sociais'

previdenciários e trabalhistas, transporte, gratificação e outros custos que' direta ou

indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento' pela CON]-RATADA de snas

CONTRATADA.

obrigaçÕes

contrato;

lll - Termo de recebimento definitivo dos serviço prestado enritido pela secretaria

solicitante;

regulares).

Parágrafo unico - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota

Fiscal/Fatura, o documento será devolvido, imediatame nte, Para substituiçáo e/ou

emissáo de Nota de Correçáo Este intervalo de temPo não será consideraclo Para

efeito de qualquer reajuste ou atualização de valor contratual

ntacia Pela licitante

lV-NenhumpagamentoseráefetuadoàCoNTRATADASemqueestaapresente,
previamente, as ,.rtioo*, originais úgativa de Débito junto à Receita Federal'

Estadual, Municipal, INSS, FGTS, cliioao de Debitos Trabalhista (validas e

\-/
o pagamento será efetuado através de crédito em conta da contratada' enr ate 30

õrilãLoirs apos a apresentaçáo dos seguintes documentos:

l- Carta de encaminhamento solicitando o pagamento;

ll - Nota Fiscal/Fatura da CoNTRATADA' contendo descrição do objeto da

licitaçáo, valor unitário e total, além de específica descrição do serviço prestadc ao

N/lunicípio, mencionando ainda' obrigatoriamente' o número da licitaçácl e cio

\./

Os preços serão os constantes na proposta de preços

vencedora, não cabendo reajuste'
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§ uNlco - As revisÕes contratuais, para manutenção do equilíbrio econÔmico-

financeiro, acorrerão atravéç de processo fundamentado e que comprove a

alteração dos custos por meio de documentação a ser analisada pelo

repre;entante da Prefeitura Municipal de Serrinha e deve ter por base os preços

das propostas apre§entadas na data da licitação, conforme segue:

1. Anualmente pelo IGP-M, acumulado do período;

2. Aumento de imposto§ e taxas estabelecidas por Lei;

3. Acordo ou dissídio coletivo da categoria'

opresenteCoNTRAToterávigênciadeg0dias,àpartirdadatadaSua
assinatura.

A coNTRATADA, além das obrigações contidas por determinação legal, obriga-se

i- ,orn""er o objeto contratado de acordo com as especificaçÕes da DISPENSA

n" 32/2019 e/ou norma exigida, utilizando-se dos meios apropriados para tal fim;

ll - cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste contrato e do edital da

licitação, sujeitando-se às sanções estabelecidas neste contrato e nas Leis

Federais no 8.666/93, 10'520/02 e alterações posteriores;

lll_Responderportodasasdespesasdecorrentesdofornecimetrto,

lv-Manter,duranteoperíododevigênciadestecontrato'emcompatibilidadecom
as obrigaçÕes assumidas, toOas ls condiçÕes de habilitação e qualificação

exigidas no Processo.

V Arcar com todos os encargos e obrigaçÕes de natureza trabalhista,

previdenciária acidentária, tributária, administrativa e civil, decorrentes da

execução do objeto deste contrato. A inadimPlência da NTRATADA com

referência a estes encargos não transfere ao CONTRATA responsabilidade

por seu pagamento. O CONTRATAN-IE Poderá, a qua tenrpo, exlglr í]

comProvação do cuntPrimento de tais encargos, como condi o pagamerrlo cjos;

,'- f
t-:1" L'. i

i.ú- ç\'t/ 
1t n'.------/

créditos da CONTRATADA;
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Vl-ACONTRATADAéresponsávelpelosdanosouprejuizos,dequalquer
natureza, causados diretamente ao coNTRATANTE ou a terceiros decorrentes de

Suaculpaoudoloemconsequênciadeerros,máqualidadedosserviços
prestados, imperícia propria, ou de aurxiliares que estelam sob sua

responsabilidade no cumprimento do objeto contratado;

vll - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir', remover' reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato en.l que se

verificarem vicios, defeitos ou incorreçÕes resurtantes da execução ou de materiais

E3i,I.Dü Dí ÊÀiI!A
SERRINHA

Íl.x

\-,

empregados;

vlll - Possuir sempre à disposição do municÍpio o obieto deste contrato' salvo

casos fortuitos ou de força maior;

lx - Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assunriijos

neste contrato;

X - comunicar ao CoNTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar os esclarecimentos julgados necessários'

xl. Aceitar, nas mesmas condiçÕes estabelecidas neste instrumento' os

acréscimos e supressÕes que se fizerem necessários, rimitados a 250/o (vinte e

"in.o 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

Além das obrigaçÕes ja previstas no presente contrato' a contratante obriga-se Ér:

l . pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, concliçÔes e sitr-taçÕes

estipuladas neste contrato;

ll_EncaminharaCONTRATADAasrequisiçÕesdefornecimento;

r na imPrensa oficial,

\-/

llt - publicar o resumo do contrato e adiamento que houve

conforme estipula § Único do art' 61 da Lei n' o 8666193'

lV - Acompanhar e fiscalizar a boa execuçáo contratual

corretivas necessárias, inclusive as penalidades contratual

.àruni.rndo à CONTRATADA as ocorrências que a seu

pticar as medidas

almente Previstas,
rio exijam nredidas

w
(]

corretivas
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v - Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pelos técnicos da CONTRATADA;

Vl - Receber provisoria e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste

contrato.

A forma/ início do objeto do presente contrato será de acordo com a Autorização e

solicitaçãoemitidapelaSecretáriasolicitanteàCoNTRATADA.

| - os quantitativos propostos poderão ser executados no todo conforme

necessidade de consumo gerenciada pela CONTRATANTE'

lll- caso o objeto contratual não esteja de acordo com os termos da proposta

apresentada, bem como náo atenda ao contido no edital' a coNTRATADA terãr o

prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento do comunicado expediclrr

pelo ÇONTRATANTE, para sanar os problemas detectados'

lv - o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes' de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal no 8'666/93 e pOsteriores

alteraçÕes respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

V - Nos termos do art' 67 da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores alterações' a

execuça o do contrato deverá ser acompan hada e fiscalizada por um represetrtante

do CONTRATANTE especialme nte designado, Perm itida a contrataçâo cle terceiros

para assisti-lo e subsidiá-lo de informaçÕes Pertinentes a essa atribuiÇáo' Os

representa ntes do CONTRATANTE, anotarão em reg istro PrtlPrio todas as

ocorrências relacionadas com a execuça o do contrato, determ inando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados' As decisoes e

rovidências que ultraPassa rem a comPetê ncia do rePresentante deverão §er

SO licitadas à seus suPeriores em OZ (dois) dias corridos a adoção das

medidas convenientes

Vl - O CONTRATANTE rejeitará' no todo ou em parte' o nto executado

\-/

\-/

p
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em desacordo com o contrato'
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0 fornecimento dos SERVIÇo atenderá às seguintes condiçÕes:

- O prazo para atendimentà do pedido será sempre que solicitado pela secretaria

Estado da Bahia
Preíeitura MuniciPal de Serrinha
Rua Campos Fillro, no 140 * Centro - Serrinha -- [3a

CEP: 48700-000
ctrp,l, ie.a+s.oao/0001-03 | Tel: (75) 3261-8300
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o valor de qualquer
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constituern ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais

números 8.666/93 e 10.520/02, sujeitando.se os infratores às cominaçÕes legais,

garantidaapréviaeampladefesaemprocessoadministrativo.

§ 1o - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com

agravidadedainfração,obedecidososseguinteslimitesmáximos:

|-10%(dezporcento)sobreovalordocontrato,emCasode
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa clo adjudicatário em

firmar o contrato, ou ainda na hipotese de negar-se a efetuar o reforço da cauçiio'

dentrode0S(cinco)diascontadosdadatadeSuaConvocaÇão;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor da parte do fornecimento nâo

solicitante.

realizado;

pela Administração

§4
o - Não tendo sido Prestada garantia à Adnrinistração

§2o - A multa a que se reÍere este item não impede que a Aclnrinistraçâo rescinda

unilateralmenteocontratoeapliqueasdemaissançÕesprevistasnalei'

§3o - o valor da multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos

\r

desçonta r diretamente do Pagamento devido à contratada

multa porventura imposta ou' ainda' se for o caso, cobrada j lmente

§50 As multas Prevtstas neste item náo têrn caráter

pagamento não exirnirá a contratada da resPonsabil

s das infraçÕes cometidas'

satorio e o seu

perdas e danos

decorrente

M
PítÍt,itra ? tic 10
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§60 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da secretaria Municipal de

Administração, serem aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sançÕes'

após previo processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditorio

constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela coNTRATADA'

§ToQuandoaplicadas,aSmultasdeverãoSerpagasespontaneamentenoprazo
máximode5(cinco)diasúteisouSeremdeduzidasdovalorcorrespondenteao
valor do fornecimento, apÓs prévio processo administrativo' garantida a ampla

defesa e o contraditorio ou, ainda, Çobradas- judicialmente, a criterio da Secretaria

tVluniciPal de Administração'

§8o os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) frôras, contado da notificação administrativa à contratada' sc'o

Estado da Bahia
Prefeitura MuniciPal de Serrinha

Ruã Campos Filho, no 140 * Centro - Serrinha - Ba'

ÇEP: 48700-000
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A inexecuçãO tOtal ou parcial do contrato enseja a sua rescisão' observadas' para

tanto,àsdisposiçÕesdoarl.TTedemaisúteisdaLei8.666/93.

§1o o contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato' nas

[ipót"r", previstas no art' 78 da Lei 8'666/93'

§2o Nas hipoteses de rescisão com base nos incisos I a Vlll do art' 76 6s Lr:i

8'666/93,nãocabeaocontratadodireitoaqualquerindenização.

As importâncias devidas pela contratada serão cobradas através cle processo de

execução,constituindoestecontratotituloexecutivoextrajudicial'ressalvadaa
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, Sempre que

pena de multa

possível

lntegram o Presente instrumento, como se transcritos m, a Ej§Pe.nsa*de

licitação 3212019, seus anexos, e a ProPosta da CON ADA, adjuciicacia e
com

NTRATANTE

il

homologada Pelo CO

W
Phgirra !l
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§ 1" - Nos termos do artigo 110 da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores alteraçÕes,

na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do inicio e

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto

quando for explicitamente disposto em contrário. So se iniciam e vencem os prazos

referidos neste contrato em dia de expediente no orgão ou na entidade.

§2" - Todas as comunicaçÕes do CoNTRATANTE à CONTRATADA' ou vice-versa,

serão efetuadas por escrito e só aSsim produzirão seus efeitos, convenientemente

numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em poder do emitente depois de

visada pelo destinatário'

§3" - Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal no 8'666/93 e

posteriores alteraçÕes, o extrato do presente contrato e eventuais aditivos serão

publicados no Diário oficial do MunicÍpio de serrinha, no prazo de até 20 (vinte)

dias corridos a contar do 5o (quinto) dia util do mês seguinte ao de sua assinatura'

§4" - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal no 8.666/93, e de acordo corrl o

Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o

conhecirnento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatorio'

§5" - Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigaçÕes aqui

pactuadas sÓ poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e

será obrigatoriamente ratificada através de Termo Aditivo ao contrato, que passará

a integrá-lo para todoS os efeitos, regulando as ocorrências futuras'

§6" - Quaisquer tolerâncias entre aS partes náo importarão em novação de

quatquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as qttais

permanecerão integras.

§7o - E, por estarem justos e contratados, oS representantes das partes firrriam o

presente l-ermo Contratual, por si e seus sucessores, ern 03 (três) vias iguais e

rubricadas, para todos os fins de direito'

Ç.LÁUSULA,DÉCIMA SEXTA - FOR.g

As partes elegem o foro da cidade de Serrinha - BA'

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para di

oriundas do Presente contrato'

prevalecerá sobre
quaisquer duvidas

@
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CNPJ: 13.845.086/0001-03 | Tel: (75) 3261-8300
@

E por estarem assim justos e contratados firmam o presente contrato em 03 (três)
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de
lido e achado conforme.

Serrinha/BA, de 2019.
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